
 

  
 

PAUTA DA (19ª) SESSÃO ORDINÁRIA - 09/06/2025 ÀS 18h00min 
 

 

PAUTA DE LEITURA 
 

 
INDICAÇÃO 27/Rafael e outros -  ao Prefeito e Secretaria de Obras, para que proceda serviços de 
limpeza de guias e sarjetas nas principais ruas e avenidas da cidade, de forma continua; 
 
INDICAÇÃO 28/Aldair e Reginaldo ao Prefeito Secretaria competente, para que proceda recuperação 
com patrolamento das Linhas P.18 Nova e P.22 (FITHA), com colocação de cascalhos e manutenção 
nos bueiros existentes.  
 
PROJETO DE LEI Nº 63/2025 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
CRIA FICHA NO ORÇAMENTO VIGENTE (1.861.546,72 semec)”; 
 
PROJETO DE LEI Nº 64/2025 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE (236.000,00)”; 
 
PROJETO DE LEI Nº 65/2025 “ALTERA A LEI 1462/2025 QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE”. 

 
PAUTA DE VOTAÇÃO 

 
 
URGENCIA/ÚNICA VOTAÇÃO 
 
PROJETO DE LEI Nº 63/2025 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
CRIA FICHA NO ORÇAMENTO VIGENTE (1.861.546,72 semec)”; 
 
PROJETO DE LEI Nº 64/2025 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE (236.000,00)”; 
 
PROJETO DE LEI Nº 65/2025 “ALTERA A LEI 1462/2025 QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE”. 
 

PRIMEIRA VOTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 55/2025 “ALTERA O ART. 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 025/1989, QUE AUTORIZA 

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ALIENAR BENS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

D’OESTE/RO”; 

 

PROJETO DE LEI Nº 56/2025 “DISPOE SOBRE A OBRIGAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE 

PORTO VELHO/RO, ALIMENTAR O SISTEMA DE INFORMAÇÕES PARA A INFANCIA E 

ADOLESCENCIA (SIPIA) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 

Santa Luzia D’Oeste, 06 de junho 2025. 
 
 
      VINICIUS FERREIRA BARBOSA 
               1º Vice-Presidente 
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